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SIC-12

STANDING INTERPRETATIONS COMMITTEE INTERPRETACAO SIC-12

Consolidagio — Entidades de Finalidades Especiais

O pardgrafo 11 daIAS 1 (revista em 1997), Apresentagdo de Demonstragdes Financeiras, exige que ndo se considerem
como cumprindo as Normas Internacionais de Contabilidade as demonstra¢des financeiras que ndo satisfacam todos
os requisitos de cada norma aplicdvel e de cada interpretagio aplicdvel emitida pelo Standing Interpretations
Committee. As interpretagdes do SIC ndo se destinam a ser aplicadas a itens imateriais.

@ Referéncia: IAS 27, Demonstracdes Financeiras Consolidadas e Contabilizacio de Investimentos em Subsididrias)



nova redacção dada pela IAS27 (Regº 2238/2004) e p/Reg. 1751/2005
Referência: IAS 27 Demonstrações Financeiras Consolidadas e Separadas
IAS 19 Benefícios dos empregados
IAS 32 Instrumentos Financeiros: Divulgação e apresentação
IFRS 2 Pagamento com base em acções


nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)
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Questdo

Uma entidade pode ser criada para cumprir um objectivo restrito e bem definido (por exemplo, efectuar
actividades de locacdo, de pesquisa e desenvolvimento ou uma titularizagio de activos financeiros). Tal entidade
de finalidade especial («SPE») pode tomar a forma de uma sociedade, uma parceria ou um trust. As SPEs sdo
muitas vezes criadas com acordos juridicos que impdem limites estritos e por vezes permanentes aos poderes
de tomada de decisdo do seu 6rgdo directivo, trustee ou geréncia sobre as opera¢des da SPE. Frequentemente,
estas cldusulas especificam que a politica que guia as actividades continuas da SPE ndo podem ser modificadas,
a ndo ser talvez pelo seu criador ou patrocinador (isto é, funcionam no chamado «autopilot»).

O patrocinador (ou a empresa a favor de quem a SPE foi criada) frequentemente transfere activos para a SPE,
obtém o direito de usar activos detidos pela SPE ou executa servicos para a SPE, embora outras partes
(fornecedores de capitaly) possam proporcionar o financiamento da SPE. Uma empresa que entre em
transacgdes com uma SPE (frequentemente o criador ou o patrocinador) pode em substancia controlar a SPE.

Um interesse de beneficios numa SPE pode, por exemplo, tomar a forma de um instrumento de divida, de um
instrumento de capital préprio, de um direito de participagdo, de um interesse residual ou de uma locagdo. Tais
interesses de beneficios podem simplesmente proporcionar ao detentor uma taxa de retorno fixada ou
declarada, enquanto outros ddo ao detentor direitos ou o acesso a outros beneficios econdmicos futuros das
actividades da SPE. Na maioria dos casos, o criador ou o patrocinador (ou a empresa a favor de quem a SPE foi
criada) retém um interesse de beneficios significativos nas actividades da SPE, mesmo que possa possuir pouco
ou nenhum do capital proprio da SPE.

A TAS 27 exige a consolidagdo de entidades que sejam controladas pela empresa que relata. Porém, a Norma
ndo proporciona orientacdo especifica sobre a consolida¢io de SPE's.

A questdo é segundo que circunstancias uma empresa deve consolidar uma SPE.

ista Interpretacio nio se aplica a planos de beneficios posfmprego ou planos de remuneracio em capital
D

Uma transferéncia de activos de uma empresa para uma SPE pode qualificar-se como uma venda por essa
empresa. Mesmo se a transferéncia se qualificar como uma venda, as disposigdes da IAS 27 e esta Interpretacdo
podem significar que a empresa deve consolidar a SPE. Esta Interpretacdo ndo trata das circunstancias pelas
quais o tratamento de venda se deve aplicar & empresa ou da eliminagdo das consequéncias de tal venda ap6s a
consolidagio.

Consenso

Uma SPE deve ser consolidada quando a substncia do relacionamento entre uma empresa e a SPE indiciar que
a SPE ¢ controlada por essa empresa.

ontrolo mesmo em casos em que uma empresa possua metade ou menos do poder de voto de outra empresa

hctividades da SPE ou, ao estabelecer um mecanismo de dqwtopilofl a empresa delegou estes poderes dd
omada de decisdo



nova redacção do §§ 9 e 10, dada pela IAS27 (Regº 2238/2004)
9. No contexto de uma EFE, o controlo pode surgir por via da predeterminação das actividades da EFE (operando em «auto-pilot ») ou de outra forma. O parágrafo 13 da IAS 27 indica várias circunstâncias que resultam em controlo mesmo em casos em que uma entidade possua metade ou menos do poder de voto de outra entidade. De forma similar, pode existir controlo mesmo em casos em que uma entidade possui pouco ou nenhum do capital próprio da EFE. A aplicação do conceito de controlo exige, em cada caso, julgamento no contexto de todos os factores relevantes.

10. Além das situações descritas no parágrafo 13 da IAS 27, as circunstâncias seguintes, por exemplo, podem indiciar um relacionamento em que uma entidade controla uma EFE e consequentemente devia consolidar a EFE (dá-se orientação adicional no Apêndice a esta Interpretação):
   (a) em substância, as actividades da EFE estão a ser conduzidas em nome da entidade de acordo com as suas necessidades específicas de negócio de forma que a entidade obtenha benefícios do funcionamento da EFE;
   (b) em substância, a entidade tem os poderes de tomada de decisão para obter a maioria dos benefícios das actividades da EFE ou, ao estabelecer um mecanismo de «auto-pilot », a entidade delegou estes poderes de tomada de decisão;
   (c) em substância, a entidade tem direitos para obter a maioria dos benefícios da EFE e pode por conseguinte estar exposta a riscos inerentes às actividades da EFE;
ou
   (d) em substância, a entidade retém a maioria dos riscos residuais ou de propriedade relativos à EFE ou aos seus activos a fim de obter benefícios das suas actividades.

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 6 dada pelo Regº 1751/2005
6. Esta interpretação não se aplica a planos de benefícios pós-emprego ou outros planos de benefícios a longo prazo de empregados aos quais se aplica a IAS 19.

nova redacção do § 6 dada pelo Regº 1751/2005
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(c) [m substancia, a empresa tem direitos para obter a maioria dos beneficios da SPE e pode por conseguint
star exposta a riscos inerentes as actividades da SPE; o

(d) m substincia, a empresa retém a maioria dos riscos residuais ou de propriedade relativos a SPE ou ao
eus activos a fim de obter beneficios das suas actividades

.. predeterminacdo das actividades continuadas de uma SPE por uma empresa fo patrocinador ou outra parts

Data de Eficdcia: Esta Interpretacdo torna
em 1 de Julho de 1999. As alteracoes de politicas contabilisticas devem ser contabilizadas
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nova redacção dada pela IAS8 (Regº 2238/2004)
Data de Eficácia: Esta Interpretação torna-se eficaz para períodos financeiros anuais com início em ou após 01.07.99. É encorajada a aplicação mais cedo. As alterações nas políticas contabilísticas devem ser contabilizadas de acordo com a IAS 8.

nova redacção do § 5, dada pela IAS1 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)

§ 11 eliminado pela IAS27 (Regº 2238/2004)


nova redacção do § 58, dada pela IAS24 (Regº 2238/2004)
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International Financial Reporting Interpretations Committee
IFRIC
EMENDA DO IFRIC A SIC-12
Ambito da SIC-12
Ambito da SIC-12 Consolidacio — Entidades de finalidades especiais
REFERENCIAS

IAS 19 Beneficios dos empregados

TIAS 32 Instrumentos Financeiros: Divulgacdo e apresentagio
IFRS 2 Pagamento com base em acgdes

SIC-12 Consolidagio — Entidades de finalidades especiais

ANTECEDENTES

1. Até esta emenda se tornar eficaz, a SIC-12 exclui do seu ambito os planos de beneficios p6s-emprego e os planos de
remuneracdo em capital proprio (pardgrafo 6 da SIC-12). Até a IFRS 2 se tornar eficaz, esses planos estio dentro do
ambito da IAS 19 (tal como revista em 2002).

2. AIFRS 2 ¢ eficaz para perfodos anuais com inicio em ou apds 1 de Janeiro de 2005. A IFRS 2 emenda a IAS 19 ao:
a) Remover do seu dmbito os beneficios dos empregados aos quais se aplica a IFRS 2; e

b) Remover todas as referéncias aos beneficios de remuneragdo em capital préprio e aos planos de remuneragio em
capital préprio.

3. Além disso, a IAS 32 exige que as ac¢des proprias sejam deduzidas do capital proprio. Quando a IFRS 2 se tornar
eficaz, emendard a IAS 32 para estipular que os pardgrafos 33 e 34 da IAS 32 (relacionados com as ac¢Ges proprias)
devem ser aplicados as ac¢des proprias compradas, vendidas, emitidas ou canceladas em ligagdo com planos de opgdes
sobre ac¢des de empregados, planos de compra de ac¢des dos empregados e todos os outros acordos de pagamento
com base em acgdes.

QUESTOES
4. A primeira matéria tratada por esta emenda ¢é a inclusdo dos planos de remuneragdo em capital proprio no ambito da

SIC-12.

5. A segunda matéria tratada por esta emenda ¢ a exclusdo do ambito da SIC-12 de outros planos de beneficios a longo
prazo de empregados. Até a emenda se tornar eficaz, a SIC-12 ndo exclui do seu ambito os outros planos de
beneficios de a longo prazo empregados. Contudo, a IAS 19 exige que esses planos sejam contabilizados de forma
semelhante a contabilizacdo dos planos de beneficios pos-emprego.

EMENDA

6. O pardgrafo 6 da SIC-12 foi emendado do seguinte modo.

Esta interpretagdo ndo se aplica a planos de beneficios pds-emprego ou outros planos de beneficios a longo prazo de
empregados aos quais se aplica a IAS 19.

DATA DE EFICACIA

7. Uma entidade deve aplicar esta emenda aos periodos anuais com inicio em ou apds 1 de Janeiro de 2005. Se uma
entidade aplicar a IFRS 2 a um periodo anterior, esta emenda deve ser aplicada a esse periodo anterior.



